
LO 
Era

belecimento de ensino ocalizado5

o Dá denominação a esta

em em Rio das Pedras.

er A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

o decreta:

O Artigo 1o - Passa a denominar-se Angela Regina S
acaro

Oríqui a Escola Estadual de Primeiro Grau do Núcleo Habi
tacional Vitória

Perim Cezarino, situada na cidade de Rio das Pedras.

Artigo 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Por deliberação do Conselho de Escola, em reuniã
o do

dia 27 de maio de 1997, à unanimidade de seus membros, 
foi escolhido O

nome de Angela Regina Sacaro Oríqui para a Escola Estad
ual de Primeiro

Grau do Núcleo Habitacional Vitória Perim Cezarino, localiz
ada no município

de Rio das Pedras.

Angela Regina Sacaro Oríqui nasceu em 25 de dezembro

de 1955, na cidade de Rio das Pedras.

Era filha de Angelino Sacaro e Maria Antônia Ganas
sim

Sacaro e casada com João Oríqui Filho. Teve três filhos: L
eda Oríqui, Leo

Oríqui e Loui Oríqui.

s na Escola Estadual de

de segundo grau, na Escola

| da Costa Neves”.

Fez seus primeiros estudo

Primeiro Grau “ Barão de Serra Negra” e os

Estadual de Primeiro e Segundo Graus “Manoe

Fez o Curso de Contabilidade na Escola Técnica

“Cristóvão Colombo”, de Ribeirão Preto e o Curso de M
agistério, na

Escola Normal São José, também de Ribeirão Preto.
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Deputado

CELINO CARDOSO

Iniciou-se profissionalmente como escriturária na Escola

Técnica Agrícola Estadual de Segundo Grau “Dr. José Coury” de Rio

das Pedras.

Especializou-se em estudos agropecuários, firmando-se,

após, como secretária efetiva, no mesmo estabelecimento onde

estudou. Transferiu-se, em seguida, para a Escola Estadual de Primeiro

Grau “Prof. Augusto Elias Salles”, aí permanecendo, no exercício de

suas funções, de 1987 até 1996.

Pessoa dedicada ao extremo a tudo quanto fazia, não

media esforços para transmitir aos companheiros de trabalho alegria e

pensamentos conciliadores.

Quem teve o privilégio de conviver com ela, no seu

dia-a-dia, lembra-se da sua notável energia, nunca deixando que os

problemas alterassem sua conduta sempre serena.

Humana na acepção correta, professava com fidelidade a

mensagem do Mestre, que dizia: “Ama ao próximo como a ti mesmo”.

Todos eram seus próximos. Jamais se rebelou contra os desígnios de

Deus, aceitando com resignação o mal que a vitimou. Era apologista do

ditado: “Só por Deus”.

Ao ser chamada para desempenhar um trabalho alteado

na Seara Divina, deixou entre todos que com ela conviveram uma

imensa saudade. Aconteceu em 16 de janeiro de 1996.

Nada mais justo que os amigos imortalizassem seu nome,

com esta homenagem.

Sala das Ses
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Folha 5
Proc. aa

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Intemo, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 97o a 101o Sessões Ordinárias (de

2/07 a 7/08/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 7/08/97.


